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& CONTROLE INTERNET

DADOS CADASTRAIS

ATO
Consolidaçao da Matriz Inclusao/Alteração de Integrantes;

NOME EMPRESARIAL
PORTE

R&R COMERCIO SERVIÇOS EIRELI
EPP

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

Rua Firmino Marciano da Silva 54 04373 010

MUNICÍPIO UF TELEFONE

Sao Paulo SP (11)947431034

NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE sens

IIII || ||" IIHlIIIIlIlUMIIIHllllHllHlHlli

SEO D ãe

NOME IVONE R

ASSINATURA)”AW
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO A INANTE REQU !MENTO CAPA

% DATA 10/02/2020

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 151 86

DARF R$ 00
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PARA uso EXCLUSIVO_DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO (INCLUSIVÉÓERSO)

;xxx /
DECLARO, 808 AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

l'

CARIMBO PROTOCOLO ÇARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALISE ;***“

g-Íj Procuração

( )
Alvara Judicial Jornal

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

Documentos Pessoais

Laudo de Avaliaçao
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

R & R COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Pelo Presente Instrumento e na Melhor Forma

RUBENS DE BARROS JUNIOR brasileiro, solteiro maior empresario nascido em

11/08/1960 portador da cedula de identidade R G n 9 e do CPF sob o N

, residente nesta Capital do Estado de Sao Paulo a Rua Piraçununga 84

Vila Bertioga CEP 03187 010

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA sob a denominaçao

de R & R COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI e o nome fantasia R & R NEGÓCIOS sito a

Rua Firmino Marciano da Silva 54 Vila Santa Catarina Sao Paulo/SP CEP 04373 010

com seus atos constitutivos na JUCESP sob NIRE 35630037263 em sessao de 13 de

Setembro de 2017 e com inscrição no CNPJ sob n 28 626 045/0001 95, resolve fazer

a seguinte alteraçao e consolidaçao no contrato social que se regera pelas seguintes

clausulas e condições abaixo

Retira se neste ato o titular RUBENS DE BAROS JUNIOR cedendo e transferindo a tota

lidade de suas quotas do capital social que e de 200 000(duzentas mil quotas) no valor

nominal de R$1,00(hum real) cada, perfazendo um total de R$200 000,00(duzentos mil

reais) para a titular ora admitida IVONE RANCIARO RUBIÃO SILVA, brasileira, maior,

empresaria, nascida em 20/01/1951, portadora da cedula de identidade R G n

4 937 945 8 e do CPF n , casada no regime comunhao parcial de bens,

residente e domiciliada nesta capital do Estado de São Paulo a Rua Marituba, 371

Chacara Monte Alegre CEP 04645 021; cedente e cessionaria dao raza e irrevogavel

quitação de certos e satisfeitos pela transaçao feita

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

R & R COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ 28 626 045/0001 95

NIRE 35 630 037 263 EM 13/09/2017

Clausula primeira A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITA

DA girara sob a denominação de R & R COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI e o nome

fantasia R & R NEGÓCIOS, com sede a Rua Firmino Marciano da Silva 54 Vila Santa

Catarina Sao Paulo SP CEP 04373 010, podendo abrir ou fechar filiais ou outras de

pendencias e qualquer parte do territorio nacional

SEM VA
OR DE CERTIDÃO
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Clausula segunda A empresa íterãw—ppr obje Né GOMERCIO EM GERAL, TAIS COMO
COMERCIO DE EQÚIÉAMENTOS ôE TESTE E MEDI'çÃo EQUIPAMENTOS DE SALTO E

SALVAMENTO PEÇAS NOVAS E EQUIPAMENTOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

AEREOS E NAUTICOS PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO E DISTRIBUIÇÃO

DE ENERGIA COMERCIO DE ELETRO DOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E

VIDEO INFORMATICA MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO ARTIGOS DE PA

PELARIA INTRUMENTOS MUSICAIS E Acessomos MATERIAL E EQUIPAMENTO

INDUSTRIAL EQUIPAMENTO MEDICO MATERIAL ELETRICO ELETRONICO BARCO E A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL TAIS COMO SERVIÇOS DE MONTAGEM DE

EQUIPAMENTOS SERVIÇOS GRAFICOS LOCAÇÃO DE VEQUIPAMENTOS E OUTROS

Clausula terceira Esta EIRELI tera seu prazo de duração por tempo indeterminado

Clausula quarta Ocapital e de R$200 000,00(duzentos mil reais) representado por

200 000(duzentas mil) quotas no valor nominal de R$1,00(um real) cada uma, inte

gralizado em moeda corrente nacional e distribuída da seguinte forma

IVONE RANCIARO RUBIÃO SILVA 100% 200 000 QUOTAS R$ 200 000 00

A responsabilidade do empresário e limitada ao valor de suas quotas, mas responde

solidariamente pela integraçao do capital social

CIausuIa quinta A empresaria IVONE RANCIARO RUBIÃO SILVA ja qualificada acima

declara ainda que nao possui nenhuma empresa EIRELI e esta nas normas para abrir

uma empresa nesse porte

Clausula sexta Será administrada por IVONE RANCIARO RUBIÃO SILVA, a represen

taçao ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI

A empresaria pode usar a denominação desta EIRELI em todos os documentos de giro,

ou em conjunto com procurador nomeado

E vedado o uso dos poderes de administrador para quaisquer negócios alheios aos

objetivos sociais, inclusive avais, fianças ou obrigações de mero favor

A empresaria declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a admi

nistraçao desta EIRELI em decorrencia de lei especial, ou de condenaçao criminal ou

seus efeitos, cuja pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

ou que seja decorrente de crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, con

cussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional

contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçoes de consumo, fe publica

ou a propriedade

Clausula setima A empresaria tera direito a retirada mensal a titulo de pro Iabore,

que sera lançado a conta de despesas gerais conforme legislaçao própria

Clausula oitava Os lucros e perdas serão apurados no balanço anual encerrado em 31

de dezembro, data do encerramento do ano social da firma &
ff

SEM VALOR DE CERTIDÃO
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Clausula nona En; Gãêo (ªe falfzciMeguto, injsoli/ênçia ou interdição, os herdeiros,

meeiros ou sucessores do falecn'do, ihsolvehte ou interdito, poderão ingressar na EIRELI

sendo os haveres do empresario falecido, insolvente ou interdito pagos aos herdeiros,

meeiros ou sucessores, sobre os valores do ultimo balanço patrimonial aprovado e se

necessário, com verificaçao de peritagem por terceiros, por delegaçao outorgada pelos

herdeiros

Clausula decima Fica eleito o foro desta capital do Estado de São Paulo, para todas as

questoes oriundas deste contrato

O presente contrato social será regidas pelas condições aplicaveis a sociedade limitada

do Código Civil ( Lei 10 406 de 11 de janeiro de 2002) alterada em 11 de vjulho de

2011 Lei 12 441 e supletívamente pela Lei 6 404 de 15 de dezembro de 1976

O presente instrumento redigido em 03(tres) vias de igual forma e teor, e assinado

pela titular e por duas testemunhas, necessarias para a autenticidade das adaptações

que se fizerem necessárias

Sao Paulo 31 de Janeiro de 2020WWW
Rubens de Barros Junior Ivone Ranciaro Rubiao Silva

Testemunhas

%%%deQM MW L 3 íam),

Jose Roberto Venancio Pires Maria Imaculada Brandao de Sousa
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Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços ]
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desthdenehto EdonôMco' JUCESP
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DECLARAÇÃO DE DESINI'PEÚIMEBÉTG-
Ã Junta Comercial do Estado de Sao Pãúlo

NOME NACIONALIDADE

IVONE RANCIARO RUBIÃO SILVA Brasileira

COR OU RAÇA ESTADO CIVIL CPF RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR UF

Branca Casado(a) 8 08/11/2019 SSP SP
NUMERO

DOMICILADO(A)

Rua Marituba
371

COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO CEP

Chacara Monte Alegre 04645-021

MUNICIPIO
UF

Sao Paulo
SP

Declara, sob as penas da lei, que nao está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e

nem condenado ou sob efeitos de condenaçao, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ºu contra a economia

popular; contra o Sistema Financeiro Nacional contra as normas de defesa da concorrencia, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade
'

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIOISÓCIOSIDIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE sªo Paulo sp
DATA WºW” [) O /) n

&

NOME IVONE RANCIARO RUBIÃOSILVA(Administrador) ASSINATURA %”wa%«WW
,
V

13/02/2020 21 17 44 Página 1 de 1
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Ficha Cadastral Quadro. Spõjêtarlqs'lmtegrantees

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027437255-0 3563003726-3 R&R COMERCIO SERVIÇOS EIREL!

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

IVONE RANCIARO RUBIAÃO SILVA

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 8 08/11/2019 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Marituba 371

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

Chácara Monte Alegre 04645-021

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Admissao Pessoa Fisica Sim Isoladamente

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Titular (entrada) Início do Mandato 31/01/2020 Termino do Mandato

Administrador (entrada) Inicio do Mandato 31/01/2020 Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES J

Versão VRE Repons 1 0 0 0 16/03/2020 10 11 05 Página 1 de 2
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Ministerio da Industria Comercio Exterior e Serviços

Departamento de Registro EmpregariaLç Intqgragãlq DRE! Í
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Ficha Cadastral Quadro S C.! tarigsmítegrgntçs

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0274372550 3563003726 3 R&R COMERCIO senvuços EIRELI

NOME oo INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

040 660 538 se

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO J UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Saída de Titular

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 O 0 16/03/2020 10 11 05 Pagina 2 de 2
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Departamento de Registco EmpmsaripJp Int,;egraçao DREI
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Junta Comemaido
EsladodeàPaulu

. b . l . . . ' . º
'

: E:.z. ': E. U

Ficha Cadastral Modelcx ' .* : .:..'..'

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE TIPO JURIDICO CNPJ SEDE INSCRIÇÃO ESTADUAL SEDE
027437255-0 3563003726 3 EIRELI 28 626 045/0001 95

NOME EMPRESARIAL PORTE
R&R COMERCIO SERVIÇOS EIRELI EPP

NIRE FILIAL CNPJ FILIAL INCRIÇÃO ESTADUAL FILIAL

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Firmino Marciano da Silva 54

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
Vila Santa Catarina 04373 010

MUNICIPIO UF PAIS

SaoPaMo SP Sms“

E MAIL

RRCOMERCEQHOTMAIL COM

ATOS
Consolidação da Matriz, InclusãolAlteração de Integrantes

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

DESCRIÇÃO DO OBJETO SOCIAL

DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL?

CAPITAL

CLÁUSULA PERMISSIVA DE DELIBERAÇÃO MAJORITARIA? TIPO DE CAPITAL PAIS DE ORIGEM

Nao

INICIO DAS ATIVIDADES TÉRMINO DAS ATIVIDADES DATA DE ASSINATURA DO DOCUMENTO OU REALIZAÇÃO DA ATA

10/02/2020

AMARRAÇÓES

Versão VRE Reports 1 0 O o 16/03/2020 10 05 58 Página 1 de 1
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13/02/2020 Documento Basnco de Entrada

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1,13

O... . ... .... .. ...

CADÃSTRO NAÇLONAL É>Ã PESSOA JURÍDICA CNPJ
.. .. ..

.. . .

.. . .
. ... .

PROTO:COLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgao

' Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPN2059354065

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI 28 626 045/0001 95

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

éº

«sº

Numero de Controle SP16107581 195

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

IVONE RANCIARO RUBIAO SILVA

LOCAL DATA

13/02/2020

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 28 626 045/0001 95

Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov brlPesspaJyridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1

(.

SEM VALOR DE CERTIDÃO



Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!

gETIQUETA PROTOCOLO

UCESP PROTOCOLOJ

0.206.584/20

“WW“HWWMM“WIMIWHW

* CONTROLE INTERNET

íílíí
| ÍÍÍ numnmummHummm!'

ATO
Consolidaçao da Matriz Inclusao/Alteração de Integrantes

NOME EMPRESARIAL PORTE «“ª—"'"-

R & R COMERCIO SERVIÇOS EIRELI EPP “][
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP 5
Rua Firmino Marciano da Silva 54 04373 010 N

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

Sao Paulo SP (11)947431034 & [] 6 |

NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

Illll || llll III”IIWIIWMI!!!UIIIIIIIIHIIIIIW
I

IDtNTlFICAÇÃOº IGNATARIO ASSINANTE

NOME: IVONE RA IAROR

ASSINATURA DATA 10/02/2020

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 151 86

DARF R$ 00

SEO DOC. ”R'm
1 l 1

(

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
TRIBUIÇÃOCARIMBO PROTOCOLO IMB CARIMBO ANÁLISE

gªarª“,

ANEXOS »

( )
DBE ) Documentos Pessoàis

( ) Procuraçao ) Laudo de Avàliaçao

( ) Alvará Judicial

( )
Formal de Partilha )

Protocolo / Justificação

( ) Balanço Patrimonial ) Certidão

( ) Outros

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

OBSERVAÇÓES &

ETIQUETAS DE REGISTRO + CA MB

Versão VRE Reports 1 0 O 0
13/02/2020 21 14 56 Página 1 de 6
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Gerência de Guasia ( !" isª & ão

( )Verliicação CNAE [ omerc « de: Cor Jumwns

Ração de ficha Cadastral

( )Verlhcação de Apontamento na Ficha Cadastral

( )MEI sem Cadasx o

( )MEI com Cada tro

( ) Realõzar Pesquisa oa- Nome Empresarial

( ) Vlde Protocolo

SEM VALOR DE CERTIDÃO
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Cumprir a(s) exigencia(s) seãecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dia

JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministerio da Indústria, Comercio Exlerior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Intºgraçao DREI

Secreta.ia de Desenvolvimento Econômiuo

(,ou IROLE INTERNET

027282370 8

[

FORMULÁRIO PADRONMADO DE EXIGENCIAS

Decreto 1800/96)

!l'

iii |! 1 llrlllllllI(illllIHllllHllHll

gamcnto do respectivo preço público novamente (artigo 57. 93“ do

s contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário dg

e_x_iggncia instruir o grocesso na reentrada, uma vez que constitui pam: inteqrante do documento trazido a reqistro A apresentação do processo

apos o prazo de 50 (trinta) dias sera considerado um novo procesw sujeito ao pa

Nº Detalheleundamentdçao

Apresentawo de documentos
'

1

Juntar Copias Autenticadas dos documentos de Identidade do tituiarlsocio/administrador/diretorlprocunador >e estrangeiro, apresentar Registro

Nacional de Estrdngeiro (RNE) ou certidao expedida pela Polícia Federal art 34 V do Decreto 1 800/96 e IN DREI nº 34/17

2
Juntar Declaração de enquadramento desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou incluir clausula

específica no ato An 32 II b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06

3
Comprovar representaçao do socio de pessoa jurídica por meio de copia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório An 45 do Codigo

Civil c/c art 37 da Lei 8 934/94 9 item 1 1 da IN/DPEI nº 38/2017

4
Juntar Alvara Judicial ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de 'nventariança Arts 610 e 619 do CPC item 3 2 7 da IN/DREI nº

38/2017

:; Juntar comprovante da mudança do nome de ti'uIarlsocío/administrador Art 16 do CC 6

6
Juntar os avibos de çonvocaçao nos termos do contrato ou da lei facultada & indicaçao no ato da data do nome e da pagina dos jornais onde foram

)

publicadas as convocaçoes Art 1 152 do Código Cuvil 1
É'a' 1

Anexar prova da existencia legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovaçao de que o signatario do ato tem poderes para representar a

7
socia/tilular ambos devidamente legalizados (na língua original traduzidos por tradutor juramentada e consularizados ou apostilados :; com registro

em canorío art 129 Sº Lei 6 015/73) Art 1 134 do CC art 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660/16 D spensa se a consularizaçao es'rangeiros 7
que residam no país no Mercosul

8
Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias salvo declaraçao expressa de que a empresa/sociedade nao se

enquadra como empresa de grande porte Art 3º da Lei 11 638 de 2007
' ?

Assinatura — É
9 As folhas não assinadas devem ser rubricadas peuos s'gnatários Art 4º da IN/DREI nº 40/2017

10
Em casos de bonstituiçao NormaI/Constituiçao por Transforlnacao o Advogado devera vistar () ato indicando seu nome e n da OAB se nao

enquadrada como ME/EPP â2º do art 1º da Lei 8 906/94 (Estatuto da Advocacia)

11 Falta assinatura de titJlar/socioladministrador IN/DREI nº 38/2017

11 Assinar a capa do Cadastro VRE (art 1 151 do C e art 40 do Decreto 1800/96)

13 Reconhecer firma do titular/socio/adminístrador/procurador (artigo 1 153 do Código Civil e |N DREI n 38)

14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconheça firma da assinatura (An 1 153 do CC) no caso de procuraçao particular

15 Falta assinatura do cônjuge para integralizaçao do capital com bºns imoveis (outorga uxoria) Art 220 e 1 647 do CC

16 Identificar os Signatários Art 1 153 do Codigo Civil Anexos da IN/DKEI n 38/2017

Integuantes (socioltitulnl)

O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos) sócio ou titular da sociedade/emp esa deve ser assistido por ambos os pais devendo este

17 assinar o instrumento vonjuntamente com os seus responsaveis «arts 1 6 fá VII ª 1 690 do CC |N DRE! n ª 38/2017 Anexo li item 1 2 6 alínea B

e observação 1 Anexo V item 1 2 5 alínea B e obsºrvaçao 1)
A

18
O menor reiativamente incapaz unenor de 1h anos) socio ou titular dd sociedade/empresa deve se reprnºentado por ambos os pais devendo seus

responsaveis assinarem o instrumento em seu nome (ano 1 654 VII e 1 boo co CC IN DREI n º 38/2017 Anexo II

x. ersao VRE Reports 1 0 0 O
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19
O menor emancipado devera apresentar a certidao de emancipaçao no ato a ser arquivado IN DRE! nº 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea B e

onservaçao 1 Anexo V item 1 2 5 alínea b e observação 1

20
O socio absolutamente incapaz nao deve assinar o Instrumento o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DREI nº 38 Anexo

II Item 1 26 alínea d )

21 O socio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI nº 38 Anexo II Item 1 2 6 alínea c
)

22
Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualincadas nome completo o nº do RG e o orgao expedidor) se optar por indica las no

Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art 34 do Dec 1800/96)

23 O empresario individual e o titular da Eireli poderao ter apenas uma unica inscriçao no país (IN DREI nº38 Anexo I Item 1 3 3)

Administração

24
Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa Art 1 011 do CC IN DRE! nº 38/2017 Anexo II item 1 2 8" Anexo V
item 1 2 12 3

25 Inserir Declaraçao de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo IN/DREI nº 38/2017 Anexo III item 1 1 e 3 1

Capital

26 Corrigir o valor do Capital Social o valor das cotas ou a sua distribuiçao Item 1 2 10 e ss da IN/DREI nº 138/2017

27 Declarar ou corrigir a Forma e/ou 0 Prazo de Integralização do Capital Item 1 2 10 e ss da |N/DREI nº 138/2017

28 O capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art 980 A do CC)

O Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societarío 53º do art 974 do Codigo
29

Civil

30
0 capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica An 13 da Lei 7 102/83 com redaçao dada pela

Lei 9 017/95 para empresa de vigilancia e transpone de valores Art 4ºB da Lei 6 019/74, com redaçao dada pela

31 O capital social da filial deverá ser inferior ao da matriz Anexo III da IN/DREI nº 558/2017 item 5 1 7

32 Indicar a forma o modo e o prazo de integralização do capital social An 997 III e IV de 1 004 do CC “_

33 E vedado o fracionamento de cotas Art 1 056 do CC 55

, Corrigir o ato 7»;
Z,—x

34
Inserir no ato em clausula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade item 1 2 do Anexo V

da IN/DREI 38/2017

&35 Informaçoes do Instrumento nao conferem com atos antenomente arquivados art 34 | da Lei 8934/94 O'

36 Esclarecer se a cessao/transferencia foi realizada por doaçao (gratuita) ou venda (onerosa) Item 3 2 6 1 da IN/DREI nº 38/2017
N'

xe
*

37
Declarar () Responsavel pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contabeis obrigatorios IN/DREI nº 38/2017 Anexo III item

,“
“a

9 2 4 531
.

4,”
38

A empresa enquadrada em ME ou EPP nao pode ser socia e nao pode ter sócia pessoa jundlca Art 3º ê4º e molsos da Len Complementar

123/2006

39 Inserir clausula de reativação art 60 5 4º da Lei 8 934/94

40
Qualificar os bens indicados para a formaçao do capital (de quaisquer esperies, desde que suscetíveis de avaliaçao pecuniaria), com descriçao

completa titularidade e valor atribuído An 1 055 ê1º CC |N DREI 38/2017 Enunciados Jucesp nº 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as clausulas obrigatorias conforme previsto na IN DREI nº 158/2017

42 A Filial alterada devera ser expressamente qualificada com seu endereço Nire e CNPJ

43
Qualificaçao de socio titular administrador conselheiro representante inventariante e/ou Identificação da Empresa incorreto ou incompleto Art 53

Decreto 1 800/96 e lN/DREI 38/2017

Diversos

44
Cônjuges casados sob o regime de comunhao universal de bens ou sob o regime de separaçao obrigatoria de bens não podem cqnstituir sociedade

entre si(Ar1 977 do CC e IN DRE! nº 38/2017 Anexo II Item 1 2 7)

45 Depende de outro Processo (especiflcar)

Versão VRE Reports 1 O O 0
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46
Documento(s) apresentado(s), encontra(m) se com rasuras, emendas, entrelinhas. ilegível, ou fora de ordem sequencial ou incompletas Especincar

(Arts 35 e 57 do Dec 1 800/1996

47 Ato sujeito à aprovacao previa IN/DREI 14/2013

48 Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos Item 1 1 IN/DREI 38/2017 An 37 IV Lei 8 934/94

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadaçao federal)

50 Observar Impedimento ou anotaçao da Ficha Cadastral

51 Em virtude de reiteradas exigencias acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dºc 58 879/13

MicroempreendedorIndividual MEI

52 Comprovar baixa do SIMEI Art 4º Lei Complementar 123/2006

Apresentar documentaçao necessária para o cadastramento (certificado da Condiçao de Microempreendedor Individual CCMEI cadesp (se a

53 atividade exigir) comprovante de residencia do Microempreendedor Individual ou ainda declaração escrita que conste o endereço residencial copia

do RG ou outro documento de identificaçao pessoal que conste a data de nascimento copia do cartao do CNPJ

Nome Empresarial

54 Erro na composiçao do nome Empresarial (especificar) Art 1 158 do Codigo Civil e Art 5º IN/DREI 15

55 Colidencia de nome empresarial (IN DRE! n 15 art 6º e Decreto n 1800/96 em 62 êZº)

56 Excluir a expressao ME ou EPP apos a denominaçao social nos termos da Lei Complementar n 155/2016 (><
Objeto Social

57 Descrever 0 Objeto Social em genero e especie de atividades de forma clara e precisa Art 53 III b Decreto 1 800/96

58 Atividade indicada nao e empresaria conforme legislaçao vigente An 966 e 982 Codigo Civil

59
Aºpresentar copia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas a fisioterapia ou terapia ocupacional (an 30 da Resoluçao Coffito

n 37/1984)

Procuraçao

60 Anexar Procuraçao (com firma reconhecida) em processo apartado ou em anexo Art 653 Codigo Civil
'ª

61 A procuraçao deve conter poderes específicos para o ato Art 653 e 654 do Código Civil

62 Qpresentar procuraçao lavrada por Instrumento Público em razao da presença de socio analfabeto no quadro societario (IN DREI nº 38 Anexo II

ª
1em 1 2 16 1)

&

Socia/Titular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Socia Pessoa Física residente no exterior apresentar procuraçao outorgada a pessoa

residente no Brasil com podçres específicos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial A prlocuraçao outorgada no exterior dçye
?º

63 estar consulanzada ou apostnlada (com exceçao de procuraçoes francesas e argenunas) traduznda por tradutor Juramentado e regnstrada em Cartorio '

de Títulos e Documentos (Art 129 sº da Lei 6 015/73 An 119 da Lei 6 404/76 An 1 138 do CC An Gº da IN DREI nº 34 e Enunciado nº 6 da N
Jucesp) &

Cadastro VRE ) «É

64 Dados informados no cadastlo VRE divergem dos documentos apresentados Art 44 Decreto 1 800/96 e IN/DREI 38/2017
'

!

ª"

65 Codigo do evento incorreto no cadastro VRE

Viabilidade

66 Juntar viabilidade e/ou Licenciamento Item 1 1 IN/DREI 38/2017

67 Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade valida Item 1 1 lN/DREI 38/2017 (ou Licenciamento)

DBE/ Protocolo de Tranmissão RFB

68 Apresentar o Documento Basico de Entrada (DBE)

69 O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE

70 0 pode da empresa informado no DBE diverge do pone constante do documento de enquadramento apresentado

Versão VRE Repons 1 0 o 0
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71 O documento Basico de Entrada nao está em termos para o deferimento

72 O código do evento nao corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento

73 Para os eventos de alteraçao do CNPJ o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador

74
O nome empresaria] informadp na FCPJ pªra eventos e constituiçao/inscriçao e alteraçao naq çorresponde exatamente ao nome que consta do ato

apresentado a arquwamento mclustve consnderando pontos vírgulas e outros caracteres especuals (snmbolos)

75
O nome empresarial na) requçrímento de empresario nao corresponde ao nome do empresario (Permite se a adiçao de designação e abreviações

vedando se a abreVIaçao do ultimo nome ou a exclusao de qualquer parte do nome)

76 A natureza jurídica informada nao corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O capital informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador

78 A descriçao da atividade empresaria não esta em conformidade com a descriçao do CNAE informado

79 O DBE nao esta firmado por pessoa física responsável perante a RFB

80 O quadro de socios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE

81 O endereço informado no DBE nao está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado

82
O nome dos socios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE dívelgem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art 57 do

Dec 1 800/96)

83 A panícipaçao do(s) socio(s) no capital social informada no !nstrumento diverge do capita! do(s) socio(s) informada no DBE

Reiteraçao

84 Reiteraçao das exigencias anteriores

Outras Exigencias] Descrever

Veraão VRE Repons 1 0 O 0
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